
 

Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009 1 

Câmara Municipal de Bicas 
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Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

REQUERIMENTO Nº.  30 /2016 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 

 

Exmo. Sr. 

JULIO CESAR DE SALES PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal  

Bicas - MG 

 

 

  O Vereador que a esta subscreve, requer, que após a tramitação 

regimental, seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada: 

 

  Solicito do Executivo, através das Secretarias competentes, que 

estudem a viabilidade de colocação de horários de coleta de lixo, no carnê de 

IPTU. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

  Esta solicitação se faz a pedido deste vereador, que entende que tal 

ato seria importante para conhecimento de todos os munícipes, para que os 

mesmos possam colaborar efetivamente com a limpeza urbana ao colocarem 

seus lixos somente nos horários e dias indicados. 

  Seria uma ação de fácil execução, que não causaria tantas despesas, 

e que seria o primeiro passo para se começar a cobrar uma maior colaboração da 

população, até mesmo com aprovação de leis disciplinando multas para tais 

descumprimentos. 

Em, 04 de abril de 2016. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL CANDIDO AQUINO 

VEREADOR PROPONENTE 


